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ACORDO DE COTABORAçAO

FrurnrMururcíno mV,LANovAorGxaE AML Assocl¡ÇÃo Musru oa lmpr ,,v: q

- Aporo À EolçÃo oo PoRro C¡nrooH/2019 -

Considerqndo que

A AMI- Associoçöo Museu do lmprenso, otrovés do Museu N,rcìonol do

lmprenso, é o único instituiçÕo em Portugol que promove : orgonizo

onuolmenle (desde 1998) um concurso internocionol de cortoon dr: climensõo

mundiol, reconhecido pelo FECO (Federotion of Cortoonist's Q¡r¡orrisotions)

como um dos três mois imporlontes no mundo, e nesto conformidode os

direitos de outor do PortoCorloon-World Fesiivol e direitos ex:lusivos de

crioçÕo e produçõo do exposiçÕo Prémio Especiol de Coricoturo: FcrnÕo de

MogolhÕes" - Porto Cortoon 2019;

O PortoCorloon é um evento unonimemente reconhecido e que te,m ¿o6o

um importonte contributo poro o celebroçÕo do iconogrofio <le grondes

figuros nocionois e internocionois, otrovés do coricoturq e do corto<'n;

O Município de Vilo Novq de Goio, nos termos do n.o I e do olínec e) do n.o 2

do ortigo 23.o do regime jurídico dos oulorquios locqis, oprovodo ¡elo Lei n.o

75/2013, de 12 de selembro, tem por otribuiçÕes o promoçöo e s,rlvoguordo

dos interesses próprios dos respetivos populoções, designodor rente, nos

domínios do culturo;

Neste ômbito compete ò Cômoro MunicÌpol deliberor sobre os formos de

opoio o entidodes e orgonismos legolmente exislentes, nomeodorlente, com

visto oo opoio o otividodes de noturezo culturol de interesse poro > A4unicípio

(cfr. olíneo u) do n.o I do ortigo 33.'do sobredito regime jurídico);

O Município de Vilo Novo de Goio reconhece o importôncio de se ossocior o

este extroordinório festivql, com o intuito de contribuir, de forrro cloro e
inequívoco, poro crioçÕo de umo novo e diferente representc ç(ro deste

gronde português e, provovelmenfe, Goiense, poro que este cor linue o ser

louvodo e distinguido.
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Assim, enlr():

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE GAIA, pessoo coletivo n.o 505 335 018, com sede

no Ruo Árvores Cobrol, Vilo Novo de Goio, representodo pelo Senhor

Presidenie do Cômorq Municipol, Prof. Doutor Eduordo Vítor Rodrigues, com

poderes p()ro este oto, nos lermos do olíneq o) do n.o I do ortigo 35.o do

regime jurí<lico dqs outorquios locois. oprovodo pelo Lei n.'75/2013, de l2 de

setembrt"¡, rlorovonte designodo por Município ou primeiro outorgonte; e

AMI- Assot:ioçõo Museu do lmprenso, pessoo coletivo n." 502354941, com

sede no Es rodo Nocionol 108, n o 205, representodo por Luiz Humberto Jordim

Morcos, o tluol outorgo no quolidode de Presidente do Direçöo, com poderes

poro o oto e em representoçöo do referido Associoçöo, dorovonte designodo

por segunc o outorgonte.

É celebrrrdr, cro obrigo do olíneo u) do n.ol do ortigo 33o do lei75l2O13 de l2
de setenlbro, o presente Acordo, que se rege pelos clóusulos seguintes:

CrÁusum Pnrnn¡lnt

(Oueto)

Constitui o >jeto do presente Acordo o oiribuiçÕo de opoio finonceiro, pelo

Municípirr <ro AMI- AssocioçÕo Museu do lmprenso destinodo o opoior ediçõo

do Portr> jarIoonl2}l9, ossim como os moldes em que é efetuodo o
comporlici roçÕo finonceiro por port= do Município de Vilo Novo de Goio.

CrÁusum Srouruor

(ConnrlnncrPAçÃo Frruarucerna)

O Primeirc Outorgonte otribui ò segundo ouiorgonte umo comportiçõo

finonceiro, no montonte totol de 10.ó00,00 € (dez mil e seiscenlos euros), o

pogor o1é :J0 dios o conlor do doto do ossinoturo.
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CrÁusun T¡nc¡lRa

(OanrcaçöEs DA SEGUNDA OUToRGANTE)

Pqro o prossecuçÕo do objeto do presente Acordo, o segundo cutorgonte

obrigo-se peronte o Município o:

o) Reolizor o evento objeto do comporticipoçÕo finonceiro re3ulodo por

este Acordo;

b) Concretizor o Exposiçöo no Espoço Corpus Christi;

c) Remeler oo Município, oté 30 dios opós o términus do :vento um

relotório circunstonciodo do mesmo;

d) Mencionor, de formo bem visível, o opoio do Município,

designodomente otrovés do inclusÕo do respetivo logó1ipo, (,m todos os

suportes gróficos de promoçÕo ou divulgoçöo do prodrrÇrio, bem

como em todo o informoçöo difundidq nos diversos nreios de

comunicoçõo;

e) Aceilor o ocomponhomento e controlo de execuçöo dc presente

Acordo, por porte do Município, focultondo-lhe poro o efei,o, quondo

tol lhe sejo solicitodo, todos os esclorecimentos.

CrÁusun Quenrt

(AcomraruHAMENTo, Corurnoro ¡ orsrÃo DE ExEcuçÃo Do AcoRr'o)

O ocomponhomenfo, controlo e gestõo de execuçÕo do presente Acordo

sÕo feitos pelo Município, oirovés do Gobinete de Apoio ò Senhoro Vcreodoro

Eng.o Poulo Corvolhol.

CrÁusun Qur¡¡rn

(lttcumentm¡ruro, R¡sclsÃo E SnruçÃo)

O incumprimento pelo segundo outorgonte de umo ou mois ;orrdiçöes

estobelecidos no presente Acordo constilui motivo porq o rescisõc'inredioto

do mesmo por porte do primeiro outorgonte, medionte notificoçöc escriio, e

Ìmplico o devoluçÕo dos montonles recebidos e constitui impedimenio poro

o qpresenloçÕo de novo pedido de opoio num período o estobele,;er pelo
Lorgoo txecuÏtvo.
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CrÁusun S¡xre

(CorvrururcaçÕEs)

No ôml¡it,t de execuçöo do presente Acordo, os informoções e

comunico( ões entre os outorgontes sÕo reolizodos por correio eletrónico

consideronlo-se o comunicoçõo reolizodo no doto do suo receçÕo.

CrÁusum SÉnnnr

(VrcÊrucrn)

O presente Acordo produz efeitos o portir do doto do suo ossinoturo, sendo

vÓlido o1é rro cumprimento do seu objeto.

CrÁusun Orrevt

(lererucÁver)

l. Sem prejuízo do oplicoçõo do Porle lll do Código dos Controtos Públicos

(CCl'), revisto pelo Dec-Lei n.o I I l-B/2017, de 31.08 e retificodo otrovés do

Dec. d.: Retificoçöo n.o 3ó-412017, o presenle Protocolo fico excluído do

oplicoq,Õo do Porte ll do mesmo diplomo legol, nos termos do seu n.o I do

ortigo I o.

2. Sõo rrpiicóveis, supletivomente, os disposições do Regulomento Municipol

de Alrikruiçõo de Benefícios Públicos.

Assim o di: serom e outorgorom em dois exemplores de iguol conteúdo e

volor, fic,:ndo codo um dos outorgontes no posse de um deles.

¿{

Poços dr> C oncelho, l4 de outubro de 2019
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Pelo Município de Vilo Novo de Goio

O Presidente do Cômoro

Pelq AMI- AssocioçÕo Museu dcr lmprenso

O Presidente do Direçiro

Prof. Doutor Eduordo Vítor Rodrigues Doulor Luiz H berto Jorr j lnr Morcos

Aprovodo em reuniÕo do Cômoro lV uni,;ipol de Vilo

Novo de Goio em 0/ de oulubro de l0l!)

Þ Os encorgos relqfivos oo presenl ; ¡\cordo söo

solisfeitos pelo orçomenfo em vigor no rubricq do

plono 2001 -A-278, RED n.' 2019 I 4372
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